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acÓrdÃo N.º 63.399
(Processos tc/004133/2022, tc/004501/2022, tc/004854/2022,
tc/005112/2022, tc/010299/2021 e tc/012260/2021)
assunto: aPosENtadorias
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
relator: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEi-
ros loPEs (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos 
de Aposentadoria, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/004133/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2.115, de 02.09.2019, em favor de fraNcisco osMar loUrEiro 
dE olivEira, na função de Motorista, lotado na fundação de atendimento 
Socioeducativo do Pará;
Processo tc/004501/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n.º 1.090, de 28.04.2021, em favor de Marialda Batista da silva, na 
função de Agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo tc/004854/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1.404, de 24.05.2021, em favor de Maria assUNÇÃo farias 
fErrEira, na função de auxiliar de disciplina, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/005112/2022: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP n.º 
513, de 26.02.2021, em favor de Maria dos aNJos carNEiro dE liMa, na 
função de Agente de PORTARIA, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo tc/010299/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 547, de 18.02.2020, em favor de EliZaBEtE lUcia fiGUEirEdo 
Batista, na função de copeiro, lotada na fundação centro de Hemoterapia 
e Hematologia do Pará; e
Processo tc/012260/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 998, de 13.07.2020, em favor de Maria alBErtiNa dos saNtos 
GoNÇalvEs, na função de técnica de laboratório, lotada na secretaria de 
Estado de saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 63.400
(Processos tc/007992/2021, tc/009731 e tc/013962/2021)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: BaNco do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE castro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do ritcE-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81 de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de siMara talita BENtEs XaviEr, Márcio fErNaNdo 
MENdEs lEal, MarcElo rocHa olivEira, lEYaNY MaYara NoGUEira 
NoroNHa tErra, daNNY aNdErsoN sENa fErrEira, ElENilsoN dE 
MoraEs soUsa, lUcas ricardo assis da costa, tHiaGo foNsEca 
siQUEira aNtÔNio JosÉ silva dE soUZa, daNiElE NasciMENto dos 
saNtos, lEilsoN MarQUEs lEartH, darliElEN da silva GoMEs e 
aNNa PaUla roGiNol MarQUEs, aprovados em concurso público realiza-
do pelo BaNco do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.401
(Processos tc/502151/2018, tc/512262/2017 e tc/516430/2018)
assunto: aPosENtadorias
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JÚ-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo tc/502151/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 0174, de 14.01.2015, em favor de Gilberto de oliveira souza, no 
cargo de consultor Jurídico do Estado, classe ctE-ii, lotado na secretaria 
de Estado de Agricultura;
Processo tc/512262/2017: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2273, de 26.08.2014, em favor de Gracil santos sousa domingues, 
no cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo tc/516430/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n.º 2.240, de 02.09.2013, em favor de clarice castanha de souza, no cargo 
de Professora assistente Pa-a, lotada na secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 63.402
(Processo tc/511930/2017)
assunto: aPosENtadoria
requerente: iNstitUto dE GEstÃo PrEvidENciária do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na Portaria aP nº 0756, de 16/04/2015, 
em favor de JUracEMa fErrEira da silva, no cargo de Professor classe 
iii, lotada na secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 63.403
(Processos tc/512464/2020, tc/519944/2020 e tc/521108/2020)
assunto: adMissÃo dE PEssoal
requerente: HosPital oPHir loYola
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 191, 
§3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, e nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA –  BRUNO SÉRGIO 
vilHENa do NasciMENto, aliNE cristiNE Passos dE soUZa, aNtÔNio 
dE Matos liMa NEto, faBio vidal MoriYa, tatiaNE laMarÃo viEira 
dE Graaf, rafaEl JardiM da Motta corrÊa PiNto, KarEN MarGarE-
tE viEira da silva fraNco, cElYcE aGrassar da silva, GracE KEllY 
CABRAL DOS SANTOS, WILTON FABRÍCIO ALVES DA SILVA, ADRIA JULIANE 
castro liMa, cláUdia aNdrEa Brito farias dE olivEira, Maria da 
PaZ fErrEira dE carvalHo, adriaNE Maria MiraNda lEal, MicHEllY 
PortilHo dE olivEira, faBiaNE olivEira dE QUEiroZ, rENata PaUla 
MENdEs, carlos alBErto NEGrÃo MaUÉs, BrUNo costa coElHo, PaU-
la fErrEira da silva e ciNtHYa da silva PitMaN.
acÓrdÃo Nº. 63.404
(Processo tc/526430/2010)
assunto: rEcUrso - EMBarGos dE dEclaraÇÃo
Embargante: iraN ataÍdE dE liMa, ex-Prefeito do Município de Moju
advogado: aNdrÉ raMY PErEira Bassalo – oaB/Pa nº 7930
Decisão Embargada: ACÓRDÃO nº. 47.700, de 10/08/2010
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XX, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
os presentes Embargos de declaração interpostos pelo sr. iraN ataÍdE dE 
liMa, ex-Prefeito Municipal de Moju, e, no mérito, dar-lhe provimento, com 
efeitos infringentes, para modificar o ACÓRDÃO nº 47.700/2010, julgando 
regulares com ressalva as contas de sua responsabilidade, excluindo 
as multas aplicadas, uma vez que houve a devolução do valor glosado, 
devidamente corrigido, afastando o dano ao erário.
acÓrdÃo Nº. 63.405
(Processo tc/005806/2022)
assunto: rEcUrso - aGravo rEGiMENtal
agravante: sra. carla lEdo rEis
relatora: conselheira rosa EGÍdia crisPiNo calHEiros loPEs
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos arts. 77, 
iX, 98 e 99, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, conhecer 
do recurso administrativo interposto pela sra. carla lEdo rEis e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para que seja reconhecido nos assentos fun-
cionais da servidora, o direito ao período de  90 (noventa) dias a título de 
licença-prêmio, exclusivamente, para o gozo futuro e oportuno referentes 
aos triênios 2011-2014 (30 dias), 2014-2017 (60 dias), uma vez que se 
tratam de períodos não laborados nesta corte de contas.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão or-
dinária de 20 de julho de 2022, tomou a seguinte decisão:
acordÃo Nº. 63.407
(Processo tc/523399/2020)
assunto:  representação com pedido de medida cautelar, formulada pela em-
presa cs Brasil frotas ltda, em face da secretaria de Estado de admi-
nistração Penitenciária do Estado do Pará (sEaP/Pa), tendo como objeto su-
postas irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2020 – sEaP/Pa.
relator:  conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JÚNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1°, 
inciso Xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
da representação formulada pela empresa cs Brasil frotas ltda e, no 
mérito, julgá-la improcedente, em face da perda de objeto, determinando 
seu arquivamento.
acordÃo Nº. 63.408
(Processo tc/520574/2020)
assunto:  representação com pedido de medida cautelar, formulada pela Empre-
sa spacecomm Monitoramento s/a, em face da secretaria de Estado de adminis-
tração Penitenciária do Estado do Pará (sEaP/Pa), tendo como objeto supostas 
irregularidades no Edital de Pregão Eletrônico nº 022/2020 – sEaP/Pa.
relator:  conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JÚNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1°, 
inciso Xvii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer 
da representação formulada pela empresa sPacEcoMM MoNitoraMENto 
s/a e, no mérito, julgá-la improcedente, em face da perda de objeto, de-
terminando seu arquivamento.
acÓrdÃo Nº. 63.409
(Processo tc/537853/2017)
assunto:  Prestação de contas referente ao convênio sEdUc nº. 068/2016
responsável/interessado:  srs. Paulo seÉgio rodrigues titan e Pedro coe-
lho da Mota filho e Prefeitura Municipal de castanhal.
relator: conselheiro ciPriaNo saBiNo dE olivEira JUNior.
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1- Julgar regulares as contas de responsabilidade dos srs. PaUlo sErGio 
rodriGUEs titaN e PEdro coElHo da Mota filHo, Ex-gestores Munici-
pais de castanhal, no valor de r$ 1.015.179,26 (um milhão, quinze mil, cento 


